
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O hospital de S. Paulo dispõe de importantes serviços e unidades que respondem às

necessidades da população, tais como, duas unidades da Rede Nacional de Cuidados

Continuados Integrados – Unidade de Convalescença (saúde de reabilitação) e Unidade de

Cuidados Paliativos (situações clínicas complexas, decorrentes de doença avançada, incurável

e progressiva), dispondo ainda de um Serviço de Medicina Física e Reabilitação e do Serviço de

Urgência Avançada.

A 14 de Novembro de 2014 foi estabelecido um acordo de cooperação entre a Santa Casa da

Misericórdia de Serpa e o Estado, acordo esse que define um programa assistencial com base

em três áreas:

Serviço de urgência 24h/dia;1.

Consultas de várias especialidades num total de 9300 consultas/ano2.

Cirurgias de ambulatório3.

Em outubro de 2017, a Santa Casa da Misericórdia de Serpa denunciou o referido acordo de

gestão do hospital de São Paulo. Gerou-se, então, uma divergência entre a Santa casa da

Misericórdia de Serpa e a Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo e o próprio Ministério da

Saúde que culminou na assinatura de uma adenda ao acordo de cooperação.

Desconhece-se os exatos termos dessa adenda, não estando a mesma para consulta pública,

nesse sentido vem o PCP ao abrigo das disposições legais e regimentais aplicáveis,requerer o

seguinte documento:

Adenda ao acordo de cooperação de gestão do hospital de São Paulo em Serpa.1.

Palácio de São Bento, 2 de novembro de 2018

Deputado(a)s

JOÃO DIAS(PCP)

CARLA CRUZ(PCP)

PAULA SANTOS(PCP)



____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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